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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

         

  
 

 

DECRETO N.º 201/2024 
 
SÚMULA: - Considera ponto facultativo o dia 
28 de outubro de 2024 e dás outras 
providências.  
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e 
considerando o dia do servidor público.  

 
        D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica considerado Ponto Facultativo o dia 28 de outubro de 2024 

(segunda-feira) em função do dia do servidor público, em todas as 
repartições públicas municipais, retornando as atividades normais a 
partir das 08:00 horas do dia 29 de outubro de 2024. 

  
Art. 2º. Excetuam-se do dispositivo deste decreto serviços já agendados e os 

serviços cujo funcionamento seja de caráter essenciais e 
indispensáveis ao serviço público municipal, a critério do chefe do 
órgão.  

 
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2024. 

  
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 147/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 

servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 

ELZENIR GOMES DE SOUZA, Matricula 20381, conforme dispostos do artigo nº 

173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 05/06/2019 a 03/06/2024, 

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 

partir de 18/10/2024 a 15/01/2024. 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretario Municipal da Administração, Finanças e 

Desenvolvimento Econômico. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
Diamante do Norte-PR 

  

PORTARIA Nº 148/2024 

 

SUMULA:  CONCEDE adicional de tempo de serviço, 2% sobre o 

vencimento base do servidor público municipal, e da outras 

providencias. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 

do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

 

R E S O L V E 

   

Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal, SEVERINO JUSTI, Matrícula nº. 18990, 

adicional de 2% ao seu vencimento base, pelo 1º ano de serviço excedente aos trinta 

anos de serviço, relativo ao período aquisitivo entre 24/09/2023 a 24/09/2024 de 

acordo com o artigo 123 da lei municipal nº 28/93 REGIME JURIDICO ÚNICO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/10/2024. 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENV. ECONOMICO 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
Diamante do Norte-PR 

  

PORTARIA Nº 149/2024 

 

SUMULA:  CONCEDE adicional de tempo de serviço, 2% sobre o 

vencimento base do servidor público municipal, e da outras 

providencias. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 

do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

 

R E S O L V E 

   

Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal, VALMIR LEITE DA SILVA, Matrícula nº. 

6391, adicional de 2% ao seu vencimento base, pelo 1º ano de serviço excedente aos 

trinta anos de serviço, relativo ao período aquisitivo entre 26/09/2023 a 25/09/2024 de 

acordo com o artigo 123 da lei municipal nº 28/93 REGIME JURIDICO ÚNICO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/10/2024. 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                   

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENV. ECONOMICO 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2024 ID: 2.769/2024 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 08/2024 

 

DOCUMENTO:- Contrato 

CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 

CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 

CONTRATADA:- V. MACHADO LTDA, CNPJ 23.703.968/0001-80 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas, 

conforme objeto: Contratação  de empresa especializada na execução sob regime de empreitada por preço 

global para a reforma da Unidade Básica de Saúde da Família – UBS Tipo II de Diamante do Norte, 
visando o melhor atendimento a sociedade e condições ideais de trabalho aos colaboradores da saúde., em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro. 

 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 163.400,00 (Cento e sessenta e três mil e quatrocentos reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento será condicionado a: 

I - Constatação de entrega definitiva,  

II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de Execução do contrato proveniente do presente 

processo licitatório será no período de  120 (cento e vinte) dias.  

O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da sua publicação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Diamante do Norte/PR, 22 de outubro de 2024.. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  
 

 1

             

      PORTARIA Nº 15/2024 
 
 

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 
Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO que no dia 28 de Outubro, é o dia consagrado em homenagem ao servidor 
público, nos termos do artigo 253 da Lei Municipal n° 28/93. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira) no âmbito da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte. 

Art. 3° - O expediente administrativo da Casa Legislativa retornará normalmente na terça-feira, dia 
29 de Outubro de 2024. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, em 23 de outubro de 2024.  

 
 
     
   

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por JOAO 
LOURENCO DA SILVA:48595519900 
Dados: 2024.10.23 11:30:45 -03'00'
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